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DECRETO N9 2887/79 

de 09 de abril de 1979 

Dispõe sobre cr1açao de elemen 
to econômico de despesa no or

çamento vigente . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e 

artigo 59 da Lei n 9 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, Item V,
do Decreto-Lei Complementar n9 09, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado no orçamento vige~ 
te, de acordo com o Item I , do artigo 49, da Lei n9 2104, de 24 de novem

bro de 19 78, o elemento econômico de despesa 3 . 1 . 3 .1 - Remuneração por 

Serviços Pessoais, na atividade Manute nção dos Serviços, da Divisão de O
bras Particulares. 

Artigo 29 - Fica aberto no Departamento de 
Fi nanças, um cr~dito adici onal no valor de Cr$70.000,00(setenta mil cru 
zeiros) destinado a suplementar a dotação acima criada. 

6 Departamento de Obras e Viação 
6.20 Div. de Obras Particulares 

Manutenção dos Serviços 6 . 20 - 10583232 . 04 

6.20- 3. 1.3 . 1 Remuneração por Serviços Pessoais. .. 70 . 000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no art i go an 
terior, correra por conta da anulação parcial, na mesma importância, da 
seguinte dotação do orçamento vi gente . 

6 Departamento de Obras e Viação 
6 . 10 Divisão de Obras PÚblicas 
6 . 10 - 10583232 . 04 Manutenção dos Serviços 

6 . 10 - 3.1.1.1 Pessoal Civil .. . .. ... . . . . . . .. . .. . 70.000,00 

Ar tigo 49 - Este decreto entrari em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contririo . 

pos , 09 de ab ril de 19 79 . 
Prefei t ura Municipal de São José dos Cam-

Be vilàcqua 
Pre fei to Municipal 
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Registrado e publicado no Depart amento de 
Administração, aos no ve dias do mês de abril do ano d mil novecentos e 
se tenta e nove . 

de Admin i stração 
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